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o Vereador tosÉ gmlOtO CA]ÂZANS, no uso de suas

prerrogativas pa rla menta res, etc.;

eOnsidefando ellle o empreendedorismo além de ser sinônimo de novas oportunidades é

também crucial para a geração de riquezas do país, uma vez que, ele promove o crescimento
econômico, melhora a condição de vida das pessoas, e ainda gera mais empregos e com isso o
aumento da renda da população.

COnSidgfando ainda (lue Administração Municipal, criou em 2@5 a Sala do
Empreendedor, estando esta localizada no Paço Municipal,tendo como objetivo o de centratizar todo
atendimento aos empreendedores interessados em abrir seu negócio no município,bem como,
incentivar a legalizaçâo de negócios informais que se enquadrem nos requisitos estabelecidos pela Lei

Complementar Federal L23 /20A6.

C,OnSidefalldo ainda que neste espaço trabalham integradas diversas seoetarias,
Setores Municipais e Autarquias (Saúde, Obras, Finanças e SAAE), todas vottadas a prestar
as informações sobre documentação, inclusive quanto aos órgãos externos nos âmbito Estadual e
Federal,visando regularizar para atender à Legislação vigente.

Considefando Íinalmente ÍIue a Estância Turística de santa Fé do sut tem um
grande potencial para o desenvolvimento podendo para tanto receber
cada vez mais empresas para investirem na cidade, empresas essas que possam futuramente
contribuir para o desenvolvimento econômico e social da cidade.

Diante do Exposto:

QeeiUeÍ a Mesa, ouvido o Colendo Plenário, satisfeitas as formalidades regimentais, para

que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal - Senhor ADEMTR MASCH|O, no sentido de
prestar a está edilidade as seguintes informaçôes:

o Quais ações e beneffdos estão sendo realizadas pela Sala do Empreendedor?
. Quais programas atualmente esülo abertos?
o Como funcionam estes programas? E como estilo sendo dlvutgados para os empresários

e/ou fu turos empresários?

JUSTIFICATIVA:

A presente propositura é bastante em si para justificar o pedido de informações, que está a

merecer a aprovação do Colendo Plenário.
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